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Assembleia Geral  
Convocamos TODOS os trabalhadores TELEOPERADORAS e TELEOPERADORES das empresas 
signatárias da CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF, para ASSEMBLEIA GERAL VIRTUAL que será realizada na 
quarta-feira, 29 de outubro de 2025, de acordo com o Art. 18 § 1º do Estatuto Social, via videoconferência 
pela plataforma Goto Meeting através do link de acesso https://meet.goto.com/991868509, às 12h (em 1ª 

Convocação; com 50% + 1 dos empregados) e às 13h (em 2ª Convocação; com qualquer nº de empregados), 

para deliberarem, conforme o Edital de Convocação, a seguinte ordem do dia:   
 

a) Aprovação da Pauta de Reivindicações para as negociações da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2026; 
b) Autorização à diretoria deste sindicato para assinar a CCT 2026;  
c) Autorização para o SINTTEL-DF formular protesto judicial, instaurar Dissídio Coletivo e firmar acordo nos respectivos autos; 
d) Assuntos Gerais. 
 

Na assembleia, vamos aprovar a PAUTA DE REIVINDICAÇÕES 2026, que será 
negociada com o SEAC-DF para a celebração da Convenção Coletiva de Trabalho 
2026. PARTICIPEM!!! 
 
 
 

Segue o LINK de ACESSO à Assembleia Geral Virtual dos trabalhadores das empresas signatárias da CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF. 
Ingresse pelo seu computador, tablet ou smartphone: https://meet.goto.com/991868509  

Código de acesso: 991868509  

Obtenha o aplicativo agora e fique preparado para sua primeira reunião: https://meet.goto.com/install                

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Diretor Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL - SINTTEL-DF, 
entidade constituída para coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores TELEOPERADORAS e TELEOPERADORES das empresas 
signatárias da CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF, para comparecerem em Assembleia Geral Extraordinária Virtual a ser realizada na quarta-
feira, 29 de outubro de 2025, de acordo com o Art. 18 § 1º do Estatuto Social, via videoconferência pela plataforma Goto Meeting através 
do link de acesso https://meet.goto.com/991868509, às 12h (em 1ª Convocação; com 50% + 1 dos empregados) e às 13h (em 2ª 
Convocação; com qualquer nº de empregados), a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia: a) Aprovação da Pauta de Reivindicações 
para as negociações da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2026; b) Autorização à diretoria deste sindicato para assinar a 
CCT 2026; c) Autorização para o SINTTEL-DF formular protesto judicial, instaurar Dissídio Coletivo e firmar acordo nos respectivos 

autos; d) Assuntos Gerais. 
Brasília, 20 de outubro de 2025. 
Brígido Roland Ramos - Presidente Sinttel-DF 
 

 

Campanha Salarial 2025 dos Trabalhadores 
das empresas signatárias da CCT SEAC 
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Resumo da Pauta de Reivindicações 2026 
Teleoperadores/ Telefonistas 

1. REAJUSTE SALARIAL – 100% (cem por cento) do INPC + 5% (cinco por cento) de 
ganho real para todos os cargos e salários;     
2. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO   reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + 
5% (cinco por cento) de ganho real, para todos os cargos e salários; 
3 - Fornecimento do tíquete alimentação/refeição durante o período de afastamento 
auxílio acidente por 180 dias, e auxílio saúde durante por 90 dias;  
4.  ADICIONAL NOTURNO – Adicional noturno de 25% (vinte e cinco por cento), a 
incidir sobre o salário hora, calculado sobre o salário fixo para o trabalho noturno;  
5. AUXÍLIO CRECHE - reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + 5% de ganho real, 
para todos os funcionários, para crianças até 72 meses; 
6. AUXÍLIO PCD (FILHOS) - reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + 5% (cinco 
por cento) de ganho real; cumulativo aos auxílios creche/babá;  
7. PLANO DE SAÚDE – reajuste de 100% (cem por cento) + 5% (cinco por cento), 
manutenção do fornecimento do plano de saúde na modalidade ambulatorial, gratuito 
para todos os empregados;  
8. PLANO ODONTOLÓGICO - reajuste de 100% (cem por cento) do INPC + 5% (cinco 
por cento) de ganho real; 
9.Fornecimento do Plano de Saúde aos trabalhadores durante o período de 
afastamento de auxílio acidente por 360 dias e auxílio saúde por 180 dias; 
10. Manutenção das demais cláusulas, regras e condições da CCT 2025. 
 


